
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 123/2021

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e 
após ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto à 

AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA
solicitar:

Em caráter de urgência, a instalação de redutor de 

velocidade de trânsito, nos dois sentidos da Rodovia GO-330, 

especificamente, em frente ao Posto Santa Clara, entrada do 

Setor de Chácaras do município de Ipameri-GO.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha lavra, tem como objetivo 

precípuo atender as reivindicações dos proprietários e usuários que necessitam 

atravessar naquela Rodovia Estadual para adentrarem ao setor de chácaras.

Vale ressaltar também que é muito importante que se faça um 
estudo urgente para a instalação de redutores de velocidade nesse trecho, que é 
de suma importância, a fim de coibir o excesso de velocidade, sobretudo, é um 

local com alta concentração de entrada e saída de veículos e travessia de 

moradores e visitantes desse setor para a sede da cidade.
Registra-se ainda que, no trecho está havendo um desrespeito 

das normas de trânsito, conforme tem presenciado os proprietários que 

requerem providências e o intermédio dessa Casa de Leis, para a melhoria do 

trânsito no referido local.
Diante do exposto, solicito o apoio desse colendo órgão estadual, 

visto que tais medidas vão proporcionar maior fluidez e mais segurança aos 

motoàstas^aroemites e principalmente aos moradores daquela região.
aprovada

i.n i... ■ V - j :
I Sessào:^„.

f^SAÍArQAÈ SESSÕES, aos 02 dias do mês de julho de 2021

fesi dente: 

Geniwído Moreira daS*»
Presidente

Çenivaído daSiCva
Vereador Geninho


